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PROVAS, COMPENSACAO

De acordo com a legislacdo, a manifestacdo de inconformidade mencionara,
dentre-outros, 0os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos
de discordancia e as razdes e provas que possuir. A mera alegacdo sem a
devida produgdo de provas ndo e suficiente para conferir o direito creditdrio ao
sujeito passivo e a consequente homologacdo das compensacoes declaradas.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo
10980.904539/2012-49, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira
Machado, Walker Araujo, Vinicius Guimardes, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud,
Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatério excertos do
relatado no Acérddo n® 3302-007.926, de 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o decisdo proferida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que negou provimento a Manifestacdo de
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 PROVAS. COMPENSAÇÃO
 De acordo com a legislação, a manifestação de inconformidade mencionará, dentre outros, os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. A mera alegação sem a devida produção de provas não é suficiente para conferir o direito creditório ao sujeito passivo e a consequente homologação das compensações declaradas.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10980.904539/2012-49, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator e Presidente
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Vinícius Guimarães, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  3302-007.926, de 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que negou provimento à Manifestação de Inconformidade apresentada pelo recorrente contra Despacho Decisório que não homologou a compensação constante de PER/DCOMP. 
Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisão da autoridade julgadora de primeira instância, remete-se ao relatório do Acórdão recorrido constante dos autos. 
O Acórdão recorrido encontra-se assim ementado: 
[...]
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO. 
Não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de crédito líquido e certo.
Irresignada, em seu recurso a recorrente reitera as razões postas na manifestação de inconformidade, bem assim a ausência de previsão legal que se exija a retificação da DCTF como condição para homologação de compensação.
Termina o recurso requerendo o seu conhecimento e acolhimento para reformar a decisão de piso.
É o breve relatório.
 Conselheiro  Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 3302-007.926, de 17 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão.
O recurso é tempestivo e apresenta os demais pressupostos de admissibilidade, de forma que dele conheço e passo à análise.
A instância a quo, utilizou como razão de decidir a falta de provas do direito creditório, de acordo com trecho do voto condutor do acórdão recorrido, verbis:
A apuração do PIS e da Cofins é consolidada no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon). O valor apurado no demonstrativo, apresentado antes da ciência do Despacho Decisório, não evidencia a existência de pagamento indevido ou a maior no valor postulado pelo contribuinte. Também a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) entregue antes do referido despacho não confirma o valor do crédito pretendido. 
Ainda que tivessem sido transmitidos a DCTF e o Dacon retificadores, a mera retificação, operada após a ciência do despacho decisório e sem suporte em nenhum outro elemento de prova, não se prestaria para comprovação do pagamento indevido ou a maior, nem conferiria a certeza e liquidez indispensáveis ao reconhecimento do crédito. É bom lembrar ainda que a retificação desses documentos não produzirá efeitos quando tiver como objetivo reduzir débitos que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização (art. 9º, § 2o, I, c, da Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24/12/2010, no caso de DCTF; e art. 10, § 2o, I, c, da IN RFB nº 1.015, de 05/03/2010, no caso de Dacon).
(...)
A simples juntada de cópias de folhas do Livro Razão e do chamado "Demonstrativo do Cálculo do Valor Apurado", sem que se aponte objetivamente o erro ocorrido no levantamento do tributo confessado originalmente na DCTF e apurado no Dacon, ambos documentos ativos nos sistemas de processamento de dados da RFB, não é capaz de evidenciar a existência de pagamento indevido ou a maior no período considerado e conferir a necessária certeza e liquidez ao crédito postulado.
A recorrente, tanto em manifestação de inconformidade como em sede de recurso voluntário, afirmou que o real valor devido era inferior ao valor recolhido. Contudo, não teceu uma única linha sobre o motivo do recolhimento indevido. Qual foi a rubrica que fora incluída indevidamente na base de cálculo da Cofins que teria gerado o recolhimento indevido.
Preferiu defender que a exigência de retificação da DCTF para fins de pleitear indébito tributário afrontaria o princípio da verdade material.
Concordo parcialmente com a recorrente. A simples falta de retificadora de DCTF não pode gerar o indeferimento de indébito tributário demonstrado por um conjunto probatório robusto, que contenha alegações e documentos.
Ocorre que a recorrente cingiu-se a juntar cópias de folhas do Livro Razão e do chamado "Demonstrativo do Cálculo do Valor Apurado�, sem, contudo, apontar objetivamente o erro no levantamento do tributo confessado originalmente na DCTF e apurado no Dacon.
Acontece que as provas devem estar em conjunto com as alegações, formando uma união harmônica e indissociável. Uma sem a outra não cumpre a função de clarear a verdade dos fatos.
Os fatos não vêm simplesmente prontos, tendo que ser construídos no processo, pelas partes e pelo julgador. Após a montagem desse quebra-cabeça, a decisão se dará com base na valoração das provas que permitirá o convencimento da autoridade julgadora. Assim, a importância da prova para uma decisão justa vem do fato dela dar verossimilhança às circunstâncias a ponto de formar a convicção do julgador.
Mais para que a prova seja bem valorada, se faz necessária uma dialética eficaz. Ainda mais quando a valoração é feita em sede de recurso.
Por isso que se diz que o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. As razões do recurso são elemento indispensável ao órgão julgador, para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida. O simples ato de acostar documentos desprovidos de argumentação não permite ao julgador chegar a qualquer conclusão acerca dos motivos determinantes do alegado direito requerido. 
Como a recorrente não identificou os motivos do recolhimento indevido, restringindo seu recurso a afirmar que houve um erro no preenchimento de DCTF, não deixando claro a origem do indébito tributário, me vejo obrigado a decidir com as informações constantes nos autos.
Nos casos de pedido de restituição, não pode Administração deferir indébito tributário com base em presunções. E é exatamente isso o que ocorreria nestes autos, pois não há um norte a ser seguido sobre o motivo do erro nas informações prestadas pelo sujeito passivo à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Para o Órgão, as informações tem presunção de veracidade, sendo necessária ao sujeito passivo a prova de que o que foi informado não condiz com a realidade e a informação deve ser clara � princípio da dialeticidade � e lastreada por um robusto conjunto probatório. O que não ocorreu nestes autos. 
Diante do exposto e como não há elementos que identifiquem o motivo que originou o recolhimento indevido, nego provimento ao recurso.

Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.


(documento assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho
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Inconformidade apresentada pelo recorrente contra Despacho Decisério que ndo homologou a
compensacédo constante de PER/DCOMP.

Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisdo da autoridade julgadora
de primeira instancia, remete-se ao relatorio do Acordado recorrido constante dos autos.

O Acordao recorrido encontra-se assim ementado:

L]
DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
CREDITO NAO COMPROVADO.

Néo se admite a compensagdo se o contribuinte ndo comprovar a existéncia de crédito
liquido e certo.

Irresignada, em seu recurso a recorrente reitera as razdes postas na manifestacéo
de inconformidade, bem assim a auséncia de previsdo legal que se exija a retificacdo da DCTF
como condic¢do para homologacdo de compensacéo.

Termina o recurso requerendo o seu conhecimento e acolhimento para reformar a
deciséo de piso.

E o breve relatorio.

Voto
Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddo n° 3302-007.926, de 17 de dezembro de 2019, paradigma desta
decisdo.

O recurso € tempestivo e apresenta 0s demais pressupostos de
admissibilidade, de forma que dele conheco e passo a analise.

A instancia a quo, utilizou como raz&o de decidir a falta de provas do
direito creditério, de acordo com trecho do voto condutor do acérdao
recorrido, verbis:

A apuracédo do PIS e da Cofins é consolidada no Demonstrativo de Apuracéo de
Contribuicbes Sociais (Dacon). O valor apurado no demonstrativo, apresentado
antes da ciéncia do Despacho Decisorio, ndo evidencia a existéncia de
pagamento indevido ou a maior no valor postulado pelo contribuinte. Também a
Declaracéo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) entregue antes do
referido despacho ndo confirma o valor do crédito pretendido.

Ainda que tivessem sido transmitidos a DCTF e o Dacon retificadores, a mera
retificacdo, operada ap6s a ciéncia do despacho decisério e sem suporte em
nenhum outro elemento de prova, ndo se prestaria para comprovacdo do
pagamento indevido ou a maior, nem conferiria a certeza e liquidez
indispensaveis ao reconhecimento do crédito. E bom lembrar ainda que a
retificacdo desses documentos ndo produzira efeitos quando tiver como objetivo
reduzir débitos que tenham sido objeto de exame em procedimento de
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fiscalizacdo (art. 9°, § 20, I, ¢, da Instrugdo Normativa RFB n° 1.110, de
24/12/2010, no caso de DCTF; e art. 10, § 20, I, ¢, da IN RFB n° 1.015, de
05/03/2010, no caso de Dacon).

()

A simples juntada de codpias de folhas do Livro Razdo e do chamado
"Demonstrativo do Calculo do Valor Apurado”, sem que se aponte
objetivamente o erro ocorrido no levantamento do tributo confessado
originalmente na DCTF e apurado no Dacon, ambos documentos ativos nos
sistemas de processamento de dados da RFB, ndo é capaz de evidenciar a
existéncia de pagamento indevido ou a maior no periodo considerado e conferir a
necessaria certeza e liquidez ao crédito postulado.

A recorrente, tanto em manifestacdo de inconformidade como em sede de
recurso voluntario, afirmou que o real valor devido era inferior ao valor
recolhido. Contudo, ndo teceu uma Unica linha sobre o motivo do
recolhimento indevido. Qual foi a rubrica que fora incluida
indevidamente na base de calculo da Cofins que teria gerado o
recolhimento indevido.

Preferiu defender que a exigéncia de retificacdo da DCTF para fins de
pleitear indébito tributario afrontaria o principio da verdade material.

Concordo parcialmente com a recorrente. A simples falta de retificadora
de DCTF ndo pode gerar o indeferimento de indébito tributario
demonstrado por um conjunto probatdério robusto, que contenha
alegacOes e documentos.

Ocorre que a recorrente cingiu-se a juntar copias de folhas do Livro
Razdo e do chamado "Demonstrativo do Calculo do Valor Apurado”,
sem, contudo, apontar objetivamente o erro no levantamento do tributo
confessado originalmente na DCTF e apurado no Dacon.

Acontece que as provas devem estar em conjunto com as alegacdes,
formando uma unido harmoénica e indissociavel. Uma sem a outra nédo
cumpre a funcéo de clarear a verdade dos fatos.

Os fatos ndo vém simplesmente prontos, tendo que ser construidos no
processo, pelas partes e pelo julgador. Ap6s a montagem desse quebra-
cabeca, a decisdo se dard com base na valoracao das provas que permitira
0 convencimento da autoridade julgadora. Assim, a importancia da prova
para uma decisdo justa vem do fato dela dar verossimilhanca as
circunstancias a ponto de formar a convicgao do julgador.

Mais para que a prova seja bem valorada, se faz necessaria uma dialética
eficaz. Ainda mais quando a valoragéo é feita em sede de recurso.

Por isso que se diz que o recurso devera ser dialético, isto é, discursivo.
As razdes do recurso séo elemento indispensavel ao orgéao julgador, para
0 qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em
confronto com os motivos da decisdo recorrida. O simples ato de acostar
documentos desprovidos de argumentacdo ndo permite ao julgador
chegar a qualquer conclusdo acerca dos motivos determinantes do
alegado direito requerido.
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Como a recorrente ndo identificou os motivos do recolhimento indevido,
restringindo seu recurso a afirmar que houve um erro no preenchimento
de DCTF, ndo deixando claro a origem do indébito tributario, me vejo
obrigado a decidir com as informagdes constantes nos autos.

Nos casos de pedido de restituicdo, ndo pode Administracdo deferir
indébito tributario com base em presuncdes. E é exatamente isso 0 que
ocorreria nestes autos, pois ndo ha um norte a ser seguido sobre 0 motivo
do erro nas informacdes prestadas pelo sujeito passivo a Secretaria da
Receita Federal do Brasil. Para o Orgdo, as informacdes tem presuncio
de veracidade, sendo necessaria ao sujeito passivo a prova de que o que
foi informado ndo condiz com a realidade e a informacéo deve ser clara —
principio da dialeticidade — e lastreada por um robusto conjunto
probatdrio. O que ndo ocorreu nestes autos.

Diante do exposto e como ndo ha elementos que identifiquem o motivo
que originou o recolhimento indevido, nego provimento ao recurso.

Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo |l
do RICARF, reproduzo o decidido no acorddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho



